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CÂMARA MUNICIPAL DE. INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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" " Dispõe dotre prorrogação para abril de 1979, 
cre ca 

se Agências contidas na Fá nº 1450 dem 
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PEDRO CASTTIRO, Ereeitmte da Cinsça Municipal 

| de: Indaiatuba, usando da | airiquições que lho . 

nas o são conferidas pelo: 16252 ão artigo 30 ãa Lei - 

“Orgânica dos Municipios, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e. — 

ele promulga a seguinte lei: 

Artigo 1º- Ficam “prorrogadas para avril de 1979, | 

as exigências contidas na Lei nº 1.450 de 08 de dezembro de - 

“1976, capítulo XIV, artigos 265, 266, 267, 268, 269 ,270, 271, : 

272, 273 274 e 275 (Código de Obras de Indaiatuba). 

Artigo 20. Esta lei aplicar-se-á somente sos 1o= 

cais ãe remiões previstos no artigo 265 da Leinº 1.450 de - o, 

08 de'dssenbro” de 1976, cujo inicio de atividades sejam mto o 
ris ao mo de, 1976. CT a 

o 5 = Artigo ae] Esta lei entrará em vigor na data. a. o 

Sua » publicação, revogadas as disposições em contrário. a 
      

  

| Câmera Hunicipal de Indaiatuba, aos 03 de maio 

ao 19d qm o 
 — PEDRO CASTILHO À 

o PRESIDEME | 
-CERTIDÃO:- Certifico que a | presente lei Toi publi o E 

cada 1 na Secretaria da Cimara Mgntoipal de Indaiatuba, sos 03 - 

de maio de igrê. A | 
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